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0 Código Tributário dos Estados
O t t o  P r a z e r e s

Q uem  presta  atenção à vida político-finan- 
ceira do pais deve ir reg istando  que, de um a certa 
época para  cá, os E stados e M unicípios, im pe
didos de fazer em préstim os no estrangeiro, têm 
realizado em préstim os in ternos de não pouco vo
lume no seu côm puto to ta l. Será um bem ou será 
um mal? É evidente que a resposta  som ente po
derá ser dada em se conhecendo a razão dos em
préstim os e o seu destino . D esde que os recu r
sos são em pregados em obras reprodutivas, in 
clusive de educação e saude, que são de lucros 
invisíveis porem supervaliosos, as operações nada 
têm de condenáveis. Se em algum as das enti
dades públicas brasileiras, E stados e M unicípios, 
as adm inistrações possam  m erecer restrições 
em outras os respectivos governos têm pro 
curado em pregar o m elhor possível os di- 
nheiros públicos. A  verdade está em que 
o nosso sistem a tribu tário  precisa de reform a pro
funda, tendo-se em vista não só os compromissos 
muito altos da U nião, como ainda os encargos 
distribuídos aos E stados e M unicípios. Em boa 
hora foram condenados os im postos inter-m uni- 
cipais e in ter-estaduais, de forma que, hoje, os 
M unicípios e os E stados não estão cobrando se
não pequeníssim as quotas sobre as m ercadorias 
Çue são destinadas ao comércio e ao consumo 
internos do país. É  exato  que lhes foi dado  o 
‘niposto de venda e consignações (quer me p are
cer que este imposto seria melhor se coubesse à 
U nião) mas, segundo parece, não tem com pen
sado os im postos perd idos. A lguns algarism os 
Poderão dar bem a fisionomia real ou aproxim a
da da questão tribu tária  brasileira. V ejam os, por

exemplo, o que se passa no E stado  de S . Paulo, 
onde, como se sabe, tudo se apresen ta  de forma 
mais p rogressista . Em S . Paulo, o E stad o  des
tinou um crédito de cem mil contos parr. serviço 
de águas e esgotos nas cidades municipais, fo r
necidos em em préstim os. Q ual é o quadro  do 
movimento das rendas no território  paulista? A 
U nião percebe, das rendas gerais obtidas pelos 
vários fiscos, isto é, da soma geral, — mais de 
55% ; o E stado  mal consegue passar de 30% ; e 
os M unicípios ficam, mais ou menos, com uns 
13% . E stes 13% estão, porém, muito longe de 
exprim ir a precaridade das rendas municipais, 
porquanto  m etade ou um pouco mais é renda 
exclusiva do M unicípio da C ap ita l. E ste  
a rrecada  mais do que o som ado por todos 
'Os outros 270 M unicípios com os seus quasi 
600 d is trito s . Como é sabido, foram  tira 
dos dos M unicípios os im postos rurais, em
bora se lhes conservassem  os encargos rurais, 
entre os quais avulta o das estradas de ro d ag em . 
P a ra  os M unicípios que teem industrias fabris 
esses im postos rurais não fazem falta  decisiva, 
porem nos M unicípios rurais, de vida rural, as 
rendas são nulas e os encargos rurais - muito 
m aiores. O s M unicípios se encontram , portanto , 
em face de verdadeiros dilemas — ou fazem ope
rações de crédito, por vezes ruinosas, ou não po
dem atender aos seus encargos, deixando tudo ao 
abandono. N ecessário  se torna, não há dúvida, 
um a revisão ou reform a no nosso sistem a tribu
tário . O  Conselho Técnico de Economia e F i
nanças, por interm édio de sua secretaria e a tra 
vés um inquérito e, ainda, por meio das confe
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rências tribu tárias, já reuniu uma série de dados 
e inform ações que serão de uma utilidade deci
siva no estudo do nosso fu turo  sistem a trib u tá 
rio . O  serviço prestado  pelas conferências tem 
sido grande e o au to r destas linhas não lhe tem 
regateado  louvores. Seria preciso possuir, em 
prim eiro lugar, um a visão da vida econôm ica' fi
nanceira, orçam entária e tribu tária  dos E stados 
e M unicípios, em dados concretos e precisos, para 
depois se escolher um traçado  na  m a té ria . Eis 
por que me sinto à vontade para  dizer que não 
me parece util, an tes se me afigura  inutil, re p re 
sentando um grande trabalho  perdido, o resolvi
do pela C onferência no sentido de aconselhar aos 
E stados que organizem  um an te-p ro jeto  dos res
pectivos Códigos T ribu tário s afim de ser p resen
te à reunião de 1942. O  trabalho será grande, 
mas ficará inteiram ente perd ido . O s E stados 
nada poderão fazer de aproveitavel na m atéria 
enquanto  a U nião não traçar o nosso sistem a tri
butário  e enquanto  não resolver um as tan tas ques
tões que se prendem  aos tribu tos. N os C onse
lhos ou recom endações dadas aos E stados, para 
a organização dos Códigos, há im postos que pas
sam de um as para  outras entidades políticas, con
trariando  desse modo a lei básica, como resolvem 
diversas questões que som ente podem ser resolvi
das pela U nião . Se os E stados fizerem os seus

Códigos de acordo com as recom endações, todo 
o trabalho  será em pura perda, caindo por terra  
todos os cálculos de renda e de arrecadação  neles 
contidos. Q uer me parecer, portanto , que os d a 
dos colhidos pelas conferências tribu tárias e obti
dos de ou tra  forma deveriam  ser, presentes, p ri
m eiram ente ao G overno Federal, a au toridades 
federais, afim de que estas pezassem  o seu valor 
e determ inassem  a reform a tribu tária  e a solução 
das das questões ligadas à arecadação ou de n a 
tureza fisca l. Só depois de adquirida esta base 
poderão os E stados e M unicípios organizar de 
modo seguro os seus códigos de tribu tos. Sem 
ela nenhum a construção util poderá ser realizada 
e os E stados terão  feito um grande esforço em 
pura p erd a . A s recom endações da C onferência, 
a cujos altos intuitos rendo a m inha homenagem, 
são feitas como se já  estivesse em prática uma 
nova distribuição constitucional de im postos ou 
incluem nos Códigos dos E stados a reform.i da 
constituição na parte  relativa à discrim inação das 
rendas. Inverte-se assim o procedim ento justo, 
que seria o da U nião reestudar essa discrim ina
ção em face dos dados e docum entos que foram 
fornecidos pelo inquérito do Conselho Técnico de 
Economia e F inanças e que resultaram  das con
ferências realizadas nesta C apitai com a reunião 
de delegados governam entais e especialistas es
taduais e m unicipais.

O S  C O N C E IT O S  E M IT ID O S  E M  T R A B A L H O S  A S S IN A 
D O S  S Ã O  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  E X C L U S IV A  D E  
S E U S  A U T O R E S . A  P U B L IC A Ç Ã O  D E  T A IS  T R A B A 
L H O S  N E S T A  “ R E V IS T A ” É  F E IT A  U N IC A M E N T E  C O M  
O  O B JE T IV O  D E  F A C IL IT A R  O  C O N H E C IM E N T O  D E  
A S S U N T O S  R E L A C IO N A D O S  C O M  A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

P Ú B L IC A .


